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RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 929, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025 

Aprova a alteração de endereço de UBS- 

Unidade Básica de Saúde do município de João 

Pessoa/PB 

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, e considerando: 

A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, a 

proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providências; 

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 

saúde e a articulação interfederativa; 

A Portaria de nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a 

tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde; 

Considerando a Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021, que estima a receita e fixa a despesa da União 

para o exercício financeiro de 2021; 

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de 

recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis 

citadas; 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que trata da 

consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações 

e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017, que trata da 

consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve: 

PORTARIA Nº 3.692, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 Habilita o Estado, Município ou Distrito 

Federal a receber recursos financeiros de capital destinados à execução de obras de construção. 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 

A decisão da plenária da CIB-PB, na 10ª Reunião Ordinária, em 09 de dezembro de 2025, realizada 

na Pérola Recepções, em João Pessoa/PB. 

RESOLVE:  

Art. 1º Aprovar a alteração de endereço referente à Proposta nº 08715618000121007, que trata da 

Construção de Unidade Básica de Saúde – Porte II, passando a execução do empreendimento para a 

Avenida Hilton Souto Maior, s/n, bairro Colibris, João Pessoa/PB, CEP 58073-212. 

 

Art. 2º Esta Resolução entrou em vigor na data de sua aprovação em CIB, devendo a mesma ser 

publicada em Diário Oficial do Estado – DOE. 

 

 

 

 

 

         ARIMATHEUS SILVA REIS                           SORAYA GALDINO DE ARAÚJO LUCENA 
Secretário de Estado da Saúde da Paraíba                                   Presidente do COSEMS/PB 

         Presidente da CIB/PB                                                         Vice-Presidente da CIB 
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